
PROPRIETÁRIO :  NOME POR EXTENSO

Z - XX

PROJETO  PARA

CONSTRUÇÃO / LEGALIZAÇÃO / MODIFICAÇÃO / ACRÉSCIMO

TÍTULO DO PROJETO:

NATUREZA DA CONSTRUÇÃO :

CARIMBO  P.M.M.

EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL UNIFAMILIAR / MULTIFAMILIAR

Nº / Nº

COMERCIAL / MISTA / INSTITUCIONAL / INDUSTRIAL
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ENDEREÇO:

RUA XXXXX, Nº XX, LOTE Nº X, QUADRA X 

LOTEAMENTO XXX, BAIRRO XXX - MACAÉ / RJ
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CARIMBO PADRÃO PARA PROJETOS DE ARQUITETURA (INFORMAÇÕES MÍNIMAS)

EDIFICAÇÕES PARA USO NÃO-RESIDENCIAL E RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR

AUTOR DO PROJETO: NOME DO PROFISSIONAL / QUALIFICAÇÃO / Nº CAU OU CREA

ASSINATURAS:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: NOME DO PROFISSIONAL / QUALIFICAÇÃO / Nº CAU OU CREA

LOGO PROFISSIONAL (OPCIONAL)

LOGO

ZONA:

DATA:

CADASTRO MUNICIPAL:

PRANCHA:

MÊS / ANO

XX.X.XXX.XXXX.XXXX

O Proprietário e Autor do Projeto declaram que assumem, cada um, individualmente, total responsabilidade pela

veracidade das informações contidas nos desenhos e no Quadro de Áreas, sujeitando-se a aplicação das leis e

regulamentos pertinentes, em caso de inexatidão dos dados declarados.

O Autor do Projeto e Responsável Técnico pela execução da obra, declaram que assumem, cada um,

individualmente, total responsabilidade pelo atendimento às regras de acessibilidade previstas na NBR 9050, da

ABNT, na legislação específica, e no Decreto Federal Nº 5.296 de 2 de dezembro de 2004.

Detalhes construtivos e itens relacionados à acessibilidade, que não constam no Projeto de Arquitetura, tais como

sinalização, revestimentos adequados, corrimãos, correta instalação de equipamentos e acessórios, etc., serão

verificados no momento da solicitação do 'Habite-se'.
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NOTAS:

185,00

NOTAS - ACESSIBILIDADE:

Piso interno e externo, inclusive de faixa livre de calçadas e rota acessível. Os materiais de

revestimento e acabamento devem ter superfície regular, firme, estável, não trepidante para

dispositivos com rodas e antiderrapante, sob qualquer condição (seco ou molhado). Deve-se evitar a

utilização de padronagem na superfície do piso que possa causar sensação de insegurança (por

exemplo, estampas que pelo contraste de desenho ou cor possam causar a impressão de

tridimensionalidade). Não é admitido bloco intertravado com borda chanfrada nestes locais.

Portas. As portas, quando abertas, devem ter um vão livre, de no mínimo 0,80 m de largura e 2,10 m

de altura. Em portas de duas ou mais folhas, pelo menos uma delas deve ter o vão livre de 0,80 m,

conforme 6.11.2.4 da NBR 9050:2015 demais itens.

Portas - maçanetas. As portas devem ter condições de serem abertas com um único movimento, e

suas maçanetas (quando houver) devem ser do tipo alavanca, instaladas a uma altura entre 0,80 m e

1,10 m, conforme 6.11.2.6 da NBR 9050:2015 e demais itens.

Janelas. Devem atender ao alcance manual, operação e alcance visual conforme NBR 9050:2015

Elevador. Quando possuir elevador, pelo menos um deverá ser acessível atendendo a norma ABNT

NM 313. A quantidade e velocidade dos elevadores deverá ser calculada com base em Cálculo de

Tráfego, conforme NBR 5665.

Plataforma elevatória para pessoa com deficiência ou pessoa com mobilidade reduzida.

Quando possuir, deverá atender a norma ABNT 15.655.

Sinalização visual, tátil e sonora. Nas categorias informativa, direcional e de emergência deverão

atender às normas NBR 9050:2015;

Piso tátil. Quando houver deverá atender a NBR 16.537:2016.

Banheiros Acessíveis. Deverão: permitir circulação com giro de 360º, conforme 4.3.4 da NBR

9050:2015, área necessária para garantir a transferência lateral, perpendicular e diagonal para a

bacia sanitária, conforme figuras 97 a) e 102. Não é permitido bacias e assentos sanitários com

abertura frontal;

Acesso. O projeto deverá garantir: o acesso ao interior do imóvel e a todas as áreas de uso comum,

público ou coletivo.

Balcão. Se possuir balcão, este deverá ser acessível.

Vagas de estacionamento. Se houver vagas, deve haver pelo menos 2% de vagas destinadas à

pessoa com deficiência com comprometimento de mobilidade, garantindo no mínimo uma conforme

art. 47 da Lei 13.146/2015 com sinalização horizontal e vertical definida na legislação vigente.

IMPORTANTE: Quanto à acessibilidade, a construção deverá atender integralmente à legislação e às

normas vigentes, sejam elas federais, estaduais ou municipais.


